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LEI NA 3.912/96  

Dl DEZIOMTNAÇXO li. RETA 32 (TRINTA E DOIS) 

DO BAIRRO 1A DIAS DE RUA JOSÉ FERREI-

RÃ SOBRINHO. 

A C&mara Min4cipai de Conselheiro Lafalete decreta e eu, 

Prefeito Mtmicipal, sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 • Pica denominada de Rua JOSÉ PERREIBA SOBRINHO a na 32 
(trinta e dois) do Bairro Lima Dias. 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Mando, portanto, a todas as aatoridaftea a quem o ooniiecj 

mento e execução desta Lei pertencerem, que a ~m e 

a façam ownprir, to inteiramente como nela se corxt&m. 

PREPEIT1JRA MuruCAL DE OONSaHEI$O tAFAI9 AOS 15 DIAS 

DOMËSDEABRILDE].996. 	 - 

Prefeito Mn cipaJ. 
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